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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

 

 

PORTARIA SME Nº 017, 21 DE JULHO DE 2017. 

 

Concede ampliação de carga horária aos professores do quadro 

efetivo do magistério público de Uruoca. 

 

A secretária municipal da educação, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. Concede ampliação de carga horária, aos professores, forma 

delineada no anexo único desta portaria, integrantes do magistério 

constantes na folha de pagamento da secretaria da educação. 

Art. 2°. Esta portaria entra vigor nesta data, com inclusão na folha de 

pagamento a partir do mês de julho/2017, revogada as disposições 

em contrário. 

 

CERTIFIQUE-SE, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETARIO DA EDUCAÇÃO 

 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA SME Nº 017, 21 DE JULHO 

DE 2017. 

 

PORTARIAS 

PODER EXECUTIVO 
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PUBLICAÇÕES DIVERSAS ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 03 

PODER EXECUTIVO 

NOME FUNÇÃO R$ 

Alexsandra Matos de Sousa PROFESSORA 1.086,75 

Ana Celia de Souza Fernandes PROFESSORA 1.322,50 

Ana Rita Vasconcelos Peixoto PROFESSORA 1.322,50 

Carlos André da Silva Lima PROFESSOR 462,87 

Elenilda Eudes da Costa PROFESSORA 1.207,50 

Francisco Neto de Sousa PROFESSOR 793,50 

Francisco Wellington Moreira 

Aragão 

PROFESSOR 1.322,50 

Ivanilda Rocha Fonseca PROFESSORA 1.322,50 

Jander Carlos Ferreira Teotônio PROFESSOR 1.207,50 

Leyliane Barbosa Fonteles PROFESSORA 1.322,50 

Lucilania Franklin de Souza PROFESSORA 1.322,50 

Maria Ani Batista de Souza PROFESSORA 1.058,00 

Maria das Graças Batista Lima PROFESSORA 1.322,50 

Maria das Graças Cardoso Vitorino PROFESSORA 1.322,50 

Maria de Fatima Fernandes Farias PROFESSORA 1.322,50 

Maria do Livramento de Souza PROFESSORA 1.058,00 

Maria do Socorro Araújo dos 

Santos 

PROFESSORA 1.207,50 

Marlange Gomes Ferreira PROFESSORA 1.322,50 

Marlucia Rodrigues Ferreira PROFESSORA 1.322,50 

Naiane de Sousa Ferreira PROFESSORA 1.322,50 

Nilvania  Pessoa Aquino PROFESSORA 1.322,50 

Raimunda Saraiva Gomes PROFESSORA 1.322,50 

Rozangela Silveira Fontenele 
Alexandrino 

PROFESSORA 1.207,50 

Tuanny da Silveira Carneiro Leal  PROFESSORA 1.322,50 

 

PORTARIA SME Nº 018, 21 DE JULHO DE 2017 

 

A secretaria municipal da educação, no uso de suas atribuições 

legais, 

CONSIDERANDO a condição de auxiliar do prefeito, no exercício 

da direção da administração municipal, de que trata o inciso III, Art. 

82 da LOMU; 
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  82 da LOMU; 

CONSIDERANDO o Art. 123 do estatuto dos servidores municipais 

(Lei N° 217/98) 

CONSIDERANDO a frequência mensal dos servidores público 

municipal encaminhada pelos diretores das escolas municipais para a 

secretaria da educação. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1°. Incluir na folha de pagamento referente ao mês de julho de 

2017, o quantitativo de faltas aos servidores públicos municipais, 

conforme anexo único. 

Art. 2°. O desconto na remuneração do servidor referente aos dias de 

faltas ao serviço conforme legislação vigente, implementado na folha 

de pagamento referente ao mês de julho de 2017. 

Art. 3°. Esta portaria entra vigor nesta data. 

 

CERTIFIQUE-SE, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

SECRETARIO DA EDUCAÇÃO 

 

 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA SME Nº 018, 21 DE JULHO 

DE 2017. 
NOME FUNÇÃO R$ 

FLAVIO FERNANDES 

FONTENELE 

MOTORISTA 66,66 

ANTONIO INACIO FERNANDES 

GOMES 

MOTORISTA 66,66 

 

SECRETARIA DA SAÚDE 

PORTARIAS 

PORTARIA SESA Nº 057, DE 21 DE JULHO DE 2017. 

 

CONSIDERANDO o parecer da Comissão Processante ao Processo 

Administrativo Nº 042505.02-2017, conclui a suspensão no prazo de 

30 dias a servidora Lúcia Helena Teotônio conforme Art. Nº 134, da 

Lei Municipal Nº 217/98. 

CONSIDERANDO as disposições do Art. 143, da Lei Municipal Nº 

217/98, que confere a autoridade administrativa superior a 

prerrogativa de aplicar a penalidade de suspensão por até 30 (trinta) 

dias.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder a suspensão da servidora Lúcia Helena Teotônio 

pela infração apurada no Processo Administrativo Nº 042505.02-

2017, instaurada pela Portaria Nº 214/2017 alterada pela Portaria Nº 

236/2017. 

Art. 2º A servidora deverá ser suspensa da data de sua comunicação 

devendo retornar aos serviços após transcorrido o prazo de 30 (trinta) 

dias. 

 Art. 3º  A suspensão acontecerá a partir do dia 24 de Julho de 2017 

com finalidade no dia 24 de Agosto de 2017. 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE. 

COMUNIQUE-SE. 

E CUMPRA-SE.                               

 

 

SILVÂNIA DOS SANTOS QUEIROZ 

SECRETÁRIA DA SAÚDE 

 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

PORTARIAS 

PORTARIA SDSTER Nº 15 DE 21 DE JULHO DE 2017. 

 

 CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada 

viagem/deslocamento da sede de Uruoca-CE à cidade de Fortaleza- 

CE, objetivando participar da Capacitação dos representantes para 

operacionalizar o Sistema de Benefícios do Cidadão - SIBEC 2017, 

que será realizado no Hotel Diogo, Avenida Monsenhor Tabosa, 

1716 - Meireles  

CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se 

desenvolver através de outro meio de comunicação disponível, sem 

necessidade de deslocamento deste agente público; 

  

A Secretária do Desenvolvimento Social, Trabalho, 

Empreendedorismo e renda, no uso de suas atribuições legais e 

amparado no art. 1º do Decreto nº 028/2017. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar ao servidor ABELK JOSÉ LIMA CUNHA, inscrito 

no CPF sob o N° 053.469.443-89, residente na rua Maestro Pedro 

Peixoto, Bairro Centro, Uruoca-CE, ocupante do Cargo de Diretor na 

Diretoria de Cadúnico na Secretaria do Desenvolvimento Social, 

Trabalho, Empreendedorismo e Renda para efetuar a 

viagem/deslocamento supracitada, que se realizará no período de 03 

a 04 de agosto de 2017. 

Art. 2º Conceder ao referido servidor 02 (duas) diárias no valor 

unitário de R$ 80,00 totalizando R$ 160,00 e autorizar a Tesouraria 

da Prefeitura Municipal de Uruoca a efetuar o pagamento. 

Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento 

vigente. 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

COMUNIQUE-SE. 

E CUMPRA-SE. 

  

BENEDITA PEREIRA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO, TRABALHO, 

EMPREENDEDORISMO E RENDA 

 

PORTARIA SDSTER Nº 16 DE 21 DE JULHO DE 2017. 

 

 CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada 

viagem/deslocamento da sede de Uruoca-CE à cidade de Fortaleza- 

CE, objetivando participar da Capacitação dos representantes para 

operacionalizar o Sistema CadÚnico 2017, que será realizado no 

Hotel Diogo, Avenida Monsenhor Tabosa, 1716 - Meireles  

CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se 

desenvolver através de outro meio de comunicação disponível, sem 

necessidade de deslocamento deste agente público; 

  

A Secretária do Desenvolvimento Social, Trabalho, 

Empreendedorismo e renda, no uso de suas atribuições legais e 

amparado no art. 1º do Decreto nº 028/2017. 

  

RESOLVE: 
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 Art. 1º Designar ao servidor RITA DE CASSIA LIMA 

PIRES, inscrito no CPF sob o N° 068.045.933-24, residente na Av. 

Valdemar Rocha, Bairro Centro, Uruoca-CE, ocupante do Cargo de 

Entrevistadora no  Cadúnico, na Secretaria do Desenvolvimento 

Social, Trabalho, Empreendedorismo e Renda para efetuar a 

viagem/deslocamento supracitada, que se realizará no período de 10 

a 11 de agosto de 2017. 

Art. 2º Conceder ao referido servidor 02 (duas) diárias no valor 

unitário de R$ 60,00 totalizando R$ 120,00 e autorizar a Tesouraria 

da Prefeitura Municipal de Uruoca a efetuar o pagamento. 

Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento 

vigente. 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE. 

COMUNIQUE-SE. 

E CUMPRA-SE. 

  

BENEDITA PEREIRA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO, TRABALHO, 

EMPREENDEDORISMO E RENDA 

 

CHEFIA DE RECURSOS HUMANOS 

GABARITO OFICIAL DAS PROVAS OBJETIVAS 

 

O Governo Municipal de Uruoca, através da Coordenadoria de 

Recursos Humanos e Desenvolvimento de Pessoal, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com o Edital nº 009/2017 - 

GAB, que dispõe sobre a SELEÇÃO PÚBLICA para composição de 

banco de recursos humanos de servidores para atender às 

necessidades temporárias de atividades finalísticas da saúde, publica o 

gabarito das provas objetivas, para o cargo de Educador Físico.  

 

EDUCADOR FÍSICO AB 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

C C D A B D B C B B 

 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

A A B D A C A B B D 

 

 

CONVOCAÇÃO PUBLICA 040/2017 

 

O Governo Municipal de Uruoca, através da Chefia de Recursos 

Humanos e Desenvolvimento de Pessoal, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com o Edital nº 007/2016-GAB, para 

composição de banco de recursos humanos de servidores para atender 

necessidades temporárias das atividades finalísticas da 

saúde, RESOLVE CONVOCAR, a candidata aprovada na prova 

objetiva, abaixo relacionada, a se fazer presente, na data de 23 de 

julho de 2017 (Segunda-Feira), das 08:00h, as 17:00h, na Chefia de 

Recursos Humanos e Desenvolvimento de Pessoal, localizada na 

Prefeitura Municipal, situada à Rua João Rodrigues, nº 139, Centro, 

Uruoca-CE. 

 

TÉCNICA DE ENFERMAGEM 

 

Nº NOME 

01 FRANCISCA RODRIGUES DA ROCHA 

 

DEYSE FONSECA FERREIRA 

CHEFE DE RH E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL. 

PORTARIA 105/2017 

 

PODER LEGISLATIVO 

Não há publicações nesta edição. 

PUBLICAÇÕES DIVERSAS 

Não há publicações nesta edição. 
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